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PORTARIAS 
 

PORTARIA   Nº 40/2024 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 
Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando de interesse da 
Administração e requerimentos dos Servidores Protocolados: 

  

RESOLVE                                     

      

                                Art. 1º - CONCEDER ao servidor público Municipal abaixo 
relacionado férias regulamentares, a serem usufruídas do dia 05/03/2024 á 03/04/2024, em 
seus respectivos períodos:    

 

 Nome do Servidor Período  
Maria Lucia Fagundes 01/03/2023 a 01/03/2024 

 

CONCEDER ao servidor público Municipal abaixo relacionado férias regulamentares, a 
serem usufruídas do dia 18/03/2024 a 16/04/2024, em seus respectivos períodos: 

   

 Nome do Servidor Período  
Nivaldo Alves de Oliveira 07/01/2022 a 07/01/2023 

 

CONCEDER aos servidores público Municipal abaixo relacionado férias regulamentares, 
a serem usufruídas do dia 01/04/2024 a 30/04/2024, em seus respectivos períodos: 

   

 Nome do Servidor Período  
Claudinor Krauser 10/03/2023 a 10/03/2024 
Valeria Bosso 04/09/2021 a 04/09/2022 
Kelly Suzany Vialta da Silva 08/03/2022 a 08/03/2023 
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de      sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  

                                                                          

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

                  Paço Municipal, 20 de março de 2024. 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N.º 39/2024 

 

Dispõe sobre o Avanço Horizontal de funcionário 

efetivo ocupante do cargo de Professor (20 horas) 

no Quadro Permanente do Magistério Municipal. 

 

 Luiz Antonio Domingos de Aguiar, PREFEITO 

MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais; 

 Considerando o disposto nos Art.46 em seus § 1º, 

§ 2º, § 3º e § 4º da Lei Complementar Municipal n.º 073/2023 de 04 de maio de 

2023 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério de Formosa do 

Oeste) 

 

 R E S O L V E  

 

 I – Enquadrar em suas respectivas Classe e Nível, 

a funcionária abaixo relacionada, ocupante do cargo efetivo de Professor com 
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carga horária de 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Próprio do Magistério 

Municipal de Formosa do Oeste, Pr de acordo com o disposto nos Art.46, em seus 

§ 1º, § 2º, § 3º e § 4º da Lei Complementar Municipal n.º 073/2023 de 04 de maio 

de 2023 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério de Formosa do 

Oeste). 

 

NOME NIVEL CLASSE 

Evanilde da Silva Gargantini ND-20 3 

 

 IIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

                                         

 

 

Paço Municipal, Ataliba Leonel Chateaubriand, 20 de março de 2024 

      

 

 

 

 

 Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

                       Prefeito Municipal  
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PORTARIA N.º 38/2023 

 

Dispõe sobre o Enquadramento e Avanço Vertical 

de funcionários efetivo ocupante do cargo de 

Professor de Educação Infantil no Quadro 

Permanente do Magistério Municipal. 

 

 Luiz Antonio Domingos de Aguiar, PREFEITO 

MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais; 

 Considerando o disposto nos Art.10, Art. 50 em 

seus § 1º, § 2º, § 3º e § 4º da Lei Complementar Municipal n.º 073/2023 de 04 

de maio de 2023 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério de 

Formosa do Oeste) 

 R E S O L V E  

 I – Enquadrar em suas respectivas Classe e Nível, 

a funcionária abaixo relacionada, ocupante do cargo efetivo de Professor de 

Educação Infantil com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, do Quadro 

Próprio do Magistério Municipal de Formosa do Oeste, Pr de acordo com o 

disposto nos Art.10, Art. 50 da Lei Complementar Municipal n.º 073/2023 de 04 

de maio de 2023 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério de 

Formosa do Oeste). 

NOME NIVEL CLASSE 

Rafaela da Silva Cordeiro NDEI40 4 

 IIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

                                         

Paço Municipal, Ataliba Leonel Chateaubriand, 20 de abril de 2024 

      Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

                       Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 36/2024 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar, Prefeito do 
Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições  legais e considerando 
interesse da Administração e requerimento sob o nº 
933/2024. 

 

R  E  S  O  L  V  E : 

 

 

Art. 1º - Interromper as férias do servidor ANTONIO CARLOS DOS SANTOS no dia 
20/03/2024, concedida através da portaria nº 34 de 01 de Março de 2024, assegurando-lhe, porém 
o direito de usufruir oportunamente o período remanecente. 

Art. 2º - Esta Portaria Entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada  as disposições em contrário. 

 

     

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

 

    Paço Municipal, aos 19 de Março de 2024. 

 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 37/2024 

 

Luiz Antonio Domingos De Aguiar, Prefeito do 
Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições  legais e considerando o disposto na  Lei 
Complementar Municipal nº 73/2023 de 04 de maio de 
2023 e suas alterações 

 

R  E  S  O  L  V  E : 

 

Art. 1º - Fica convocada a funcionária abaixo relacionada, ocupante do Cargo Efetivo de 
Professora  com carga horaria de 20:00 (vinte) horas semanais,  para  prestar serviços em 
jornada suplementar de mais 20:00 (vinte) horas semanais,  por necessidade do  Ensino 
Fundamental Municipal, nos termos do Art. n° 65, da Lei Complementar Municipal n°  
73/2023 de 04 de maio de 2023. 

 

Nome do Professor Período da jornada Suplementar 

Marilda de Fatima Nasario 12/03/2024 a 21/12/2024 

 

Art. 2° A presente prestação de serviços, não acarretara 
vinculo empregatício como 2° padrão, como também não haverá acumulo de cargo 
ou vencimento. 

Art. 3º- Esta Portaria entrara em vigor na data de 
Publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

    REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

    Paço Municipal, aos 20 de março 2024. 

Luiz Antonio Domingos De Aguiar 

    Prefeito Municipal 
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EXTRATOS 
 

 

PROCESSO Nº 21/2024 

MODALIDADE PREGÃO Nº 5/2024 

ATA Nº 9/2024 

             

DATA: 15/03/24 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de impressos para diversas secretarias do Município de 
Formosa do Oeste/PR 

ÓRGÃO GESTOR: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 

DETENTORA:  

PAPEL E CANETA EXPRESS ONE LTDA 

REGISTRADOS: 

 

Lote Item Quant Und. Especificação Marca Valor Unit. Valor Total 

1 10 20,0 Un CARIMBO AUTOMÁTICO 
MODELO: 4912 

PRÓPRIA  35,0000 700,0000 

 

Total estimado da aquisição 700,0000 

VALIDADE: A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12/08/2024, a partir da data de sua 
assinatura. 
ASSINATURAS:  LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR -  Prefeito - MUNICÍPIO DE FORMOSA DO 

OESTE 

PAPEL E CANETA EXPRESS ONE LTDA/JOSÉ REINALDO PINHEIRO 
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PROCESSO Nº 21/2024 

MODALIDADE PREGÃO Nº 5/2024 

ATA Nº 8/2024 

             

DATA: 15/03/24 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de impressos para diversas secretarias do Município de 
Formosa do Oeste/PR 

ÓRGÃO GESTOR: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 

DETENTORA:  

SERIPRESS - COMÉRCIO E IMPRESSÃO GRÁFICA LTDA 

REGISTRADOS: 

 

Lote Item Quant Und. Especificação Marca Valor Unit. Valor Total 

1 8 10,0 Un BANNER PARA CAMPANHA 
ARTE A SER DEFINIDA EM LONA 
BRANCA 120CM X 150 CM 

PRÓPRIA  134,9800 1.349,8000 

 

Total estimado da aquisição 1.349,8000 

VALIDADE: A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12/08/2024, a partir da data de sua 
assinatura. 
ASSINATURAS:  LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR -  Prefeito - MUNICÍPIO DE FORMOSA DO 

OESTE 

SERIPRESS - COMÉRCIO E IMPRESSÃO GRÁFICA LTDA/GILDEANE RODRIGUES DA 
ROCHA 

 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
E

N
IS

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
 C

O
S

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
or

m
os

ad
oo

es
te

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
C

E
2-

10
28

-B
0C

A
-B

8C
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

C
E

2-
10

28
-B

0C
A

-B
8C

3



10 | P á g i n a  

 

Conforme Lei 677-2012 

09/03/2012 
 

20/03/2024 
Edição nº 49 Ano XIII 

  
 

10 
 

 

PROCESSO Nº 21/2024 

MODALIDADE PREGÃO Nº 5/2024 

ATA Nº 7/2024 

             

DATA: 15/03/24 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de impressos para diversas secretarias do Município de 
Formosa do Oeste/PR 

ÓRGÃO GESTOR: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 

DETENTORA:  

JEMPS COMERCIAL LTDA 

REGISTRADOS: 

 

Lote Item Quant Und. Especificação Marca Valor Unit. Valor Total 

1 11 4.000,0 Un CARTAZ TAMANHO 65X45 PRÓPRIA  4,0900 16.360,0000 

 

Total estimado da aquisição 16.360,0000 

VALIDADE: A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12/08/2024, a partir da data de sua 
assinatura. 
ASSINATURAS:  LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR -  Prefeito - MUNICÍPIO DE FORMOSA DO 

OESTE 

JEMPS COMERCIAL LTDA/JONATHAN PEREIRA SARDINHA 
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PROCESSO Nº 21/2024 

MODALIDADE PREGÃO Nº 5/2024 

ATA Nº 6/2024 

             

DATA: 15/03/24 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de impressos para diversas secretarias do Município de 
Formosa do Oeste/PR 

ÓRGÃO GESTOR: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 

DETENTORA:  

JOCEAM INDUSTRIA GRÁFICA LTDA 

REGISTRADOS: 

 

Lote Item Quant Und. Especificação Marca Valor Unit. Valor Total 

1 2 5.000,0 Un PASTA INDIVIDUAL DO ALUNO, 
MATERIAL IMPRESSO EM PAPEL 
COUCHÊ FOSCO, GRAMATURA 
150GM2, LAYOUT COLORIDO 
COM DADOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA DE FORMOSA DO 
OESTE E CGM, NOME DO ALUNO, 
ANO, SÉRIE, TURMA E TURNO 
EM PRETO. DIMENSÕES: 
LARGURA 37CM COMPRIMENTO 
X 24CM + 1ª DOBRA + 25CM + 2ª 
DOBRA + 5,5CM. LAYOUT DEVE 
SER APROVADO POR ESTA 
SECRETARIA. 

PRÓPRIA  1,0900 5.450,0000 

1 9 200,0 Un FICHA DE REGISTRO DE 
FUNCIONÁRIO EM PAPEL 
CARTÃO CONFORME MODELO 

PRÓPRIA  2,2600 452,0000 

 

Total estimado da aquisição 5.902,0000 

VALIDADE: A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12/08/2024, a partir da data de sua 
assinatura. 
ASSINATURAS:  LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR -  Prefeito - MUNICÍPIO DE FORMOSA DO 

OESTE 

JOCEAM INDUSTRIA GRÁFICA LTDA/JORGE ELIAS BASSI KURY 
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PROCESSO Nº 21/2024 

MODALIDADE PREGÃO Nº 5/2024 

ATA Nº 5/2024 

             

DATA: 15/03/24 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de impressos para diversas secretarias do Município de 
Formosa do Oeste/PR 

ÓRGÃO GESTOR: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 

DETENTORA:  

NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA 

REGISTRADOS: 

 

Lote Item Quant Und. Especificação Marca Valor Unit. Valor Total 

1 3 800,0 bl RECEITUÁRIO, COR BRANCA 
TAMANHO 15 CM DE LARGURA 
POR 21 CM DE ALTURA, COM 
BLOCOS DE 100 UNIDADES 
CADA CONFORME MODELO EM 
ANEXO. COM TIMBRE DO 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO 
OESTE 

PRÓPRIA  3,7000 2.960,0000 

1 4 500,0 bl PEDIDO DE EXAMES, COR 
BRANCA TAMANHO 15 CM DE 
LARGURA POR 21CM DE 
ALTURA, CONFORME MODELO 
EM ANEXO. COM TIMBRE DO 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO 
OESTE 

PRÓPRIA  3,7000 1.850,0000 

 

Total estimado da aquisição 4.810,0000 

VALIDADE: A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 15/03/2024, a partir da data de sua 
assinatura. 
ASSINATURAS:  LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR -  Prefeito - MUNICÍPIO DE FORMOSA DO 

OESTE 

NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA/GISELE TATIANE ALBANO ROSSI 
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PROCESSO Nº 21/2024 

MODALIDADE PREGÃO Nº 5/2024 

ATA Nº 4/2024 

             

DATA: 15/03/24 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de impressos para diversas secretarias do Município de 
Formosa do Oeste/PR 

ÓRGÃO GESTOR: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 

DETENTORA:  

GRÁFICA PLANET COMÉRCIO E IMPRESSÃO LTDA 

REGISTRADOS: 

 

Lote Item Quant Und. Especificação Marca Valor Unit. Valor Total 

1 5 4.000,0 Un FICHA DOMICILIAR 10CM X 14 
CM EM PAPEL CARTÃO NA COR 
BRANCO CONFORME ANEXO 

PRÓPRIA  0,2400 960,0000 

1 6 5.000,0 Un FICHA PARA REGISTRO DIÁRIO 
PAPEL A 4 CONFORME ANEXO 

PRÓPRIA  0,2600 1.300,0000 

1 7 500,0 Un RESUMO SEMANAL PAPEL A4 
CONFORME ANEXO 

PRÓPRIA  1,0700 535,0000 

 

Total estimado da aquisição 2.795,0000 

VALIDADE: A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12/08/2024, a partir da data de sua 
assinatura. 
ASSINATURAS:  LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR -  Prefeito - MUNICÍPIO DE FORMOSA DO 

OESTE 

GRÁFICA PLANET COMÉRCIO E IMPRESSÃO LTDA/RAFAEL LEMOS PASSARELA 
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RESOLUÇÕES 
 

RESOLUÇÃO Nº 06/2024 

 

Dispõe sobre a aprovação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA quanto 
ao Plano de Aplicação de Reprogramação dos 
Recursos para o Exercício de 2024 do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
CMDCA, em reunião ordinária realizada em 14 de maio de 2024, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal N.º 978, de 12 de fevereiro de 2021. 

Considerando a Ata 03/2024 

 

Resolve: 

 

  Artigo 1º - Fica aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA o Plano de Aplicação de Reprogramação dos 
Recursos para o Exercício de 2024 do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

 

   Artigo 2º - Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação. 

 

Formosa do Oeste, 14 de março de 2024. 
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RESOLUÇÃO Nº 07/2024 

Dispõe sobre aprovação da Prestação de Contas da 
Deliberação CEDCA/PR nº 80/2022 – CEDCA/PR, 
Implantação do Projeto Parque Acessível para Crianças 
e Adolescentes com Deficiência. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 

CMDCA, em reunião ordinária realizada em 14 de março de 2024, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Municipal N.º978 de 12 de fevereiro de 2021. 

Considerando a Ata 03/2024 

Resolve: 

 Artigo 1º - Aprovar por unanimidade a Prestação de Contas da Deliberação CEDCA/PR 

nº 80/2022 -  CEDCA/PA, Implantação do Projeto Parque Acessível para Crianças e 

Adolescentes com Deficiência, pagamento até o dia 31 de dezembro de 2023. 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação. 

                                             

                                                  Formosa do Oeste-PR, 14 de março de 2024. 
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RESOLUÇÃO Nº 08/2024 

Súmula: Dispõe sobre a nomeação da 
Comissão Avaliadora de Entidades, 
programas e Projetos do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 

CMDCA, em reunião ordinária realizada em 14 de março de 2024, dentro das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Municipal N.º978 de 12 de fevereiro de 2021 

Considerando a Ata 03/2024 
RESOLVE: 

   Artigo 1º - Ficam nomeados a compor a Comissão de Avaliação de 

Entidades, Serviços, Programas e Projetos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – CMDCA de Formosa do Oeste – PR, os seguintes conselheiros, sendo 

os dois primeiros não governamentais e os dois últimos governamentais: 

Não governamentais:  

Neusa Leonardo da Silva  

 Franciele Cristina Oliveira 

Governamentais:  

Roseli Aparecida Coco 

 Josiani Silva Azeredo Vitorino 

 
 Artigo 2º - Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação. 

Formosa do Oeste-PR, 14 de março de 2024. 

 

 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
E

N
IS

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
 C

O
S

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
or

m
os

ad
oo

es
te

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
C

E
2-

10
28

-B
0C

A
-B

8C
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

C
E

2-
10

28
-B

0C
A

-B
8C

3



17 | P á g i n a  

 

Conforme Lei 677-2012 

09/03/2012 
 

20/03/2024 
Edição nº 49 Ano XIII 

  
 

17 
 

RESOLUÇÃO Nº 9/2024 

 

Súmula: Dispõe sobre à Reprogramação do 
Recurso da Fonte 000 – Crianças e 
Adolescentes – Secretaria. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 

CMDCA, em reunião ordinária realizada em 14 de março de 2024, dentro das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Municipal N.º978 de 12 de fevereiro de 2021 

Considerando a Ata 03/2024 

RESOLVE: 

   Artigo 1º - Fica aprovada por unanimidade a reprogramação do 

recurso da Fonte 000 – Crianças e Adolescentes – Secretaria.   

 
 Artigo 2º - Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação. 

 

Formosa do Oeste-PR, 14 de março de 2024. 
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RESOLUÇÃO Nº 10/2024 

 

Súmula: Dispõe sobre à Reprogramação do 
Recurso da Fonte 73 – Atenção às Famílias 
dos Adolescentes Internados-AFAI 2ª Fase, 
DEL 82/2015 CEDCA. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 

CMDCA, em reunião ordinária realizada em 14 de março de 2024, dentro das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Municipal N.º978 de 12 de fevereiro de 2021 

Considerando a Ata 03/2024 

RESOLVE: 

   Artigo 1º - Fica aprovada por unanimidade a reprogramação do 

recurso da Fonte 73 – Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados-AFAI 2ª Fase, 

DEL 82/2015 CEDCA. 

 
 Artigo 2º - Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação. 

 

Formosa do Oeste-PR, 14 de março de 2024 . 
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RESOLUÇÃO Nº 11/2024 

 

Súmula: Dispõe sobre à Reprogramação do 
Recurso da Fonte 74 – Incentivo para 
Fortalecimento aos Conselheiros Tutelares, 
DEL.CEDCA 107/2017. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 

CMDCA, em reunião ordinária realizada em 14 de março de 2024, dentro das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Municipal N.º978 de 12 de fevereiro de 2021 

Considerando a Ata 03/2024 

RESOLVE: 

   Artigo 1º - Fica aprovada por unanimidade a reprogramação do 

recurso da Fonte 74 – Incentivo para Fortalecimento aos Conselheiros Tutelares, DEL. 

CEDCA 107/2017. 

 
 Artigo 2º - Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação. 

 

Formosa do Oeste-PR, 14 de março de 2024. 
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RESOLUÇÃO Nº 12/2024 

 

Súmula: Dispõe sobre à Reprogramação do 
Recurso da Fonte 154 – Recursos ao FMDCA 
– Imposto de Renda. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 

CMDCA, em reunião ordinária realizada em 14 de março de 2024, dentro das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Municipal N.º978 de 12 de fevereiro de 2021 

Considerando a Ata 03/2024 

RESOLVE: 

   Artigo 1º - Fica aprovada por unanimidade a reprogramação do 

recurso da Fonte 154 – Recursos ao FMDCA – Imposto de Renda.  

 
 Artigo 2º - Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação. 

 

 

Formosa do Oeste-PR, 14 de março de 2024. 
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RESOLUÇÃO Nº 13/2024 

 

Súmula: Dispõe sobre à Reprogramação do 
Recurso da Fonte 157 – Incentivo CMDCA – 
Deliberação 84/2019 CEDCA 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 

CMDCA, em reunião ordinária realizada em 14 de março de 2024, dentro das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Municipal N.º978 de 12 de fevereiro de 2021 

Considerando a Ata 03/2024 

RESOLVE: 

   Artigo 1º - Fica aprovada por unanimidade a reprogramação do 

recurso da Fonte 157 – Incentivo CMDCA – Deliberação 84/2019 CEDCA. 

 
 Artigo 2º - Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação. 

 

Formosa do Oeste-PR, 14 de março de 2024. 
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RESOLUÇÃO Nº 14/2024 

 

Súmula: Dispõe sobre à Reprogramação do 
Recurso da Fonte 158 – Incentivo Atenção 
Criança e Adolescente, Deliberação 86/2019 
CEDCA. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 

CMDCA, em reunião ordinária realizada em 14 de março de 2024, dentro das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Municipal N.º978 de 12 de fevereiro de 2021 

Considerando a Ata 03/2024 

RESOLVE: 

   Artigo 1º - Fica aprovada por unanimidade a reprogramação do 

recurso da Fonte 158 – Incentivo Atenção Criança e Adolescente, Deliberação 86/2019 

CEDCA. 

 
 Artigo 2º - Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação. 

 

                                                   Formosa do Oeste-PR, 14 de março de 2024. 
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RESOLUÇÃO Nº 15/2024 

 

Súmula: Dispõe sobre à Reprogramação do 
Recurso da Fonte 176 – Ações para Crianças 
e Adolescentes que sofreram perdas parentais 
em virtude a pandemia, Deliberação CEDCA 
24/2021. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
CMDCA, em reunião ordinária realizada em 14 de março de 2024, dentro das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal N.º978  

 

Considerando a Ata 03/2024 

RESOLVE: 

   Artigo 1º - Fica aprovada por unanimidade a reprogramação do 

recurso da Fonte 176 – Ações para Crianças e Adolescentes que sofreram perdas 

parentais em virtude a pandemia, Deliberação CEDCA 24/2021. 

 
 Artigo 2º - Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação. 

 

Formosa do Oeste-PR, 14 de março de 2024. 
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RESOLUÇÃO Nº 16/2024 

 

Súmula: Dispõe sobre à Reprogramação do 
Recurso da Fonte 177 – Serviço de 
convivência e Fortalecimento de vínculos, 
DEL. 038/2021 CEDCA. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 

CMDCA, em reunião ordinária realizada em 14 de março de 2024, dentro das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Municipal N.º978 de 12 de fevereiro de 2021 

Considerando a Ata 03/2024 

   Artigo 1º - Fica aprovada por unanimidade a reprogramação do 

recurso da Fonte 177 – Serviço de convivência e Fortalecimento de vínculos, DEL. 

038/2021 CEDCA. 

 
 Artigo 2º - Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação. 

 

Formosa do Oeste-PR, 14 de março de 2024. 
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RESOLUÇÃO Nº 17/2024 

 

Súmula: Dispõe sobre à Reprogramação do 
Recurso da Fonte 229 – Projeto Parque 
Acessível para Crianças e Adolescentes com 
deficiência, DEL. 80/2022 CEDCA 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 

CMDCA, em reunião ordinária realizada em 14 de março de 2024, dentro das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Municipal N.º978   

Considerando a Ata 03/2024 

   Artigo 1º - Fica aprovada por unanimidade a reprogramação do 

recurso da Fonte 229 – Projeto Parque Acessível para Crianças e Adolescentes com 

deficiência, DEL. 80/2022 CEDCA. 

 
 Artigo 2º - Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação. 

 

Formosa do Oeste-PR, 14 de março de 2024. 
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RESOLUÇÃO Nº 18/2024 

 

Súmula: Dispõe sobre à Reprogramação do 
Recurso da Fonte 230 – Apoio e 
Fortalecimento ao Acompanhamento 
Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou 
Crianças de 0 a 6 anos de idade- Primeira 
Infância, DEL. 47/2022 CEDCA 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 

CMDCA, em reunião ordinária realizada em 14 de março de 2024, dentro das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Municipal N.º978  

Considerando a Ata 03/2024 

RESOLVE: 

   Artigo 1º - Fica aprovada por unanimidade a reprogramação do 

recurso da Fonte 230 – Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial às 

Famílias com gestantes e/ou Crianças de 0a6 anos de idade – Primeira Infância, DEL. 

47/2022 CEDCA. 

 
 Artigo 2º - Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação. 

Formosa do Oeste-PR, 14 de março de 2024. 
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ATOS DO LEGISLATIVO 
 
 
 

ATO N O . 05, de 18 de março de 2024 

O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICTPIO DE FORMOSA DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais e ainda, em atendimento 
ao protocolo sob n o 000050/2024. 

RESOLVE 

CEDER para a Secretaria Municipal de Saúde, a sala de reuniões (plenário) 
da Câmara Municipal, dia 26 (terça feira) de março de 2024, das 9:00 as 16:00 horas, para 
realização de reunião com a equipe Técnica da 10 0 Regional de Saúde e Secretários Municipal de 
Saúde . 

Registre—se, afixe—se, publique—se e envie cópia a parte interessada. 

Sala do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Formosa do Oeste, Estado 
do Paraná, 18 de março de 2024. 

 

Edinaldo de Jesus Sobral 
Presidente 
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EDITAL Nº 04/2024   

CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA  

  

                 Nos termos do § 4º do art. 18, da Lei Orgânica 

Municipal, combinado com o art. 96 da Resolução nº 9, de 29 de 

abril de 1997 (Regimento Interno), CONVOCO os senhores Vereadores 

para se fazerem presentes à 28ª Sessão  

Extraordinária a ser realizada no próximo dia 22(vinte e dois) de 
março de 2024, às 8h30min, no local de costume, com a seguinte 

ORDEM DO DIA:  

  

Item único: Projeto de Lei nº 08/2024 que altera 

o art. 3º da Lei nº 926, de 12 de novembro de 

2019, que dispõe sobre a autorização para o 

Município de Formosa do Oeste conveniar com o 

Instituto Santa Isabel.  

  

  

Publique-se nos órgãos oficiais.  

  

Formosa do Oeste, Câmara Municipal, 20 de março de 2024.  

  

   

Edinaldo de Jesus Sobral  

Presidente  
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                            EXTRATO CONTRATUAL  
  
ORDEM CRONOLÓGICA: 2/2024 DATA: 19/03/2024  
  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE-PR  
  

CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA  

  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço técnico especializado 
na consolidação, compilação, versionamento e gerenciamento dos atos oficiais da Câmara 
Municipal de Formosa do Oeste elaborado por equipe técnica e desenvolvido em plataforma 
devidamente certificada.  

VALOR: R$13.944,00 (Treze mil novecentos e quarenta e quatro reais).  

  
DATA DE INICIO: 19/03/2024 VALIDADE ATÉ: 19/03/2025 PROCESSO Nº 4/2024  

MODALIDADE: Inexigibilidade 2/2024  
  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
  

UNIDADE 
ORCAMENTARIA  

PROJETO/ATIVIDADE  CLASSIFICAÇÃO  FONTE  DOTAÇÃO  

0102  
Câmara  

municipal  

01020103110002002  
Manutenção das  

atividades legislativas  

339040990100  
Outros serviços  
de tecnologia da 

informação e  
comunicação 

jurídica.  

1  5147  

  
  
  
ASSINATURAS:   
  
  
  
EDINALDO DE JESUS SOBRAL   
PRESIDENTE CAMARA MUNICIPAL  
  
  
  

CARLITO MELLO DE LIZ  

– Assinantes do contrato  
 
 
 
 

 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
E

N
IS

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
 C

O
S

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
or

m
os

ad
oo

es
te

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
C

E
2-

10
28

-B
0C

A
-B

8C
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

C
E

2-
10

28
-B

0C
A

-B
8C

3



30 | P á g i n a  

 

Conforme Lei 677-2012 

09/03/2012 
 

20/03/2024 
Edição nº 49 Ano XIII 

  
 

30 
 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2024  

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2024  
   
  
O Presidente EDINALDO DE JESUS SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO o 
objeto ao(s) vencedor(es) e HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 04/2024, 
INEXIGIBILIDADE n° 2/2024 à(s) seguinte(s) empresa(s), conforme segue:  

  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço técnic 
especializado na consolidação, compilação, versionamento e gerenciamento dos ato 
oficiais da Câmara Municipal de Formosa do Oeste elaborado por equipe técnica e 
desenvolvido em plataforma devidamente certificada.  

  
  
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA       

   TOTAL      R$ 13.944,00  
   
ITEM  ESPECIFICAÇÃ O  UNIDADE  

DE  
MEDIDA  

QUANTIDADE  VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL  

1  Contratação  de          
 empresa 

especializada 
compilação 
versionamento 
gerenciamento 
atos  oficiais 
Câmara Municipal 
Formosa do Oeste 

na  

e 
dos 
da  
de  

  

Anual  

  

1 Ano  
  

RS13.944,00  
  

 RS13.944,00  

            

            

     R$13.944,00  
  

  
Formosa do Oeste – PR, 19 de Março de 2024.  
  
  

  
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE – PR  

EDINALDO DE JESUS SOBRAL  
PRESIDENTE  
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